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Sugere ao Chefe do Poder Executivo, providéncias
junto @ Companhia Energética de Brasilia - CEB, no
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Chanla 38 Assessorie 0o Plansns Habitacional Sol Nascente, na Regido Administrativa
/

de Ceilandia - RA IX.

A Camara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do seu Regimento Interno
sugere ao Chefe do Poder Executivo, providéncias junto a Companhia Energética de Brasil - CEB, no
sentido de promover a implantagéo de energia elétrica nas casas do Condominio Acacia do Setor
Habitacional Sol Nascente, na Regido Administrativa de Ceilandia — RA IX.
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JUSTIFICAGAO

A implantagéo de energia elétrica nas residéncias do Condominio Acécia localizado no
Setor Habitacional Sol Nascente em Ceilandia € um antigo pedido da comunidade, visto que, pela
necessidade extrema os moradores séo obrigados a realizarem gambiarras para que suas casas sejam
alimentadas com energia elétrica.

A energia elétrica tem fundamental importancia para o desenvolvimento social e
econdmico de uma comunidade.

A situagéo € urgente e preocupante, pois a falta de energia elétrica impede que os
moradores do Condominio Acacia desenvolvam suas atividades domésticas e de sobrevivéncia. Além
de estarem correndo riscos ao serem obrigados a conviverem com o fantasma das gambiarras, que a
qualquer momento pode causar incéndios e danos aos poucos aparelhos domésticos existentes na
maioria das familias residentes no Condominio Acécia.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares no sentido de aprovarem a
presente Indicag&o que com certeza, sera de grande importancia para a comunidade reivindicante.

Sala das Sessoes, em de de 2010.
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